
PORTUGAL
900 ANOS

Portugal está prestes a celebrar 900 anos de existência. 

A Sociedade Histórica da Independência de Portugal é, nos termos dos artigos
1.º e 3.º dos Estatutos, “uma pessoa coletiva de utilidade pública” que se define
como “uma associação patriótica de educação e cultura, que tem como objetivo
a defesa da independência e da identidade de Portugal, bem como a afirmação
da língua portuguesa como uma das principais línguas da comunidade
internacional” e que tem como missões “colaborar com os órgãos de soberania,
com a administração regional e autárquica, com a administração pública, assim
como com as instituições da sociedade civil, na definição e aprofundamento dos
princípios e valores estratégicos da independência e da identidade de Portugal”
e “celebrar ou colaborar na celebração das grandes datas e eventos de Portugal.”

SOCIEDADE HISTÓRICA DA INDEPENDÊNCIA DE PORTUGAL
PORTUGUESE HERITAGE SOCIETY

Queremos estar à altura do legado intelectual e 
moral de Alexandre Herculano, 
grande escritor e grande historiador, 
um dos fundadores da Sociedade Histórica 
em 1861, então como 
Comissão Central do 1.º de Dezembro de 1640, 
o primeiro titular da 
Cadeira n.º 1 na Sala do Conselho Supremo do 
Palácio da Independência.



A HISTÓRIA, 
UM CAPITAL DE REENCONTRO

Acreditamos que a História é um dos grandes ativos de Portugal, poderoso recurso do país.
Cultivar com brio os 900 anos do nosso país, privilégio tão raro na Europa e no mundo, é
fonte de energia, de ânimo e de vigor para vencermos os desafios do presente e irmos mais
além do que alguma vez fomos. Numa palavra, sermos melhores em todos os domínios.

Por isso, na Sociedade Histórica, desenvolvemos uma ideia original de comemoração ampla
dos 900 amplos que queremos consolidar e partilhar com as autoridades, a fim de organizá-la
com especial foco:

1. na juventude (a escola),

2. na cidadania (as instituições da sociedade civil) e

3. no povo português (a rua).

Quando caminhamos, agora, para os 900 anos de Portugal, poderia voltar a pôr-se uma
questão antiga: onde vamos fixar a data para os comemorar? Qual o dia? Qual o ano a partir
do qual contar 900? Há só uma data? Ou há várias? E pode haver várias?

A nossa resposta é: sim, há várias datas em que se manifestou o nascimento de Portugal.
Podemos, na verdade, comemorar várias datas onde se construiu e afirmou o nascimento de
Portugal. É bom e positivo que tenha havido várias datas em que se afirma a marca histórica,
o selo inconfundível do nascimento de Portugal. E a nossa proposta é celebrá-las todas,
balizando um espaço: o tempo do nascimento de Portugal.

Como escreveu José MATTOSO, em “O Essencial
sobre a Formação da Nacionalidade”, «não é
possível isolar um momento em que se possa
surpreender a passagem do não ser para o ser: a
nação não tem certidão de nascimento.» E mais
adiante: «A nacionalidade nasce de uma cadeia
de factos históricos (no mais amplo sentido do
termo, incluindo, portanto, factos coletivos,
movimentos sociais e culturais, decisões políticas
e conjunturas económicas, etc.) cuja conjugação
pode finalmente levar à maturidade do
fenómeno nacional.»

Estátua de D. Afonso Henriques
Séc. XII/XIII



Sigamos o trajeto 

de onde vêm 

Portugal, 

os portugueses, 

a língua portuguesa, 

a nossa História.



O PRIMEIRO SINAL
D. Afonso Henriques arma-se Cavaleiro,

na Catedral de Zamora

Domingo de Pentecostes, 1125
9.º Centenário em 2025

«É em 1125 que o infante practica o primeiro acto de que a história conserva 
lembrança. Este acto foi o armar-se cavaleiro em Zamora, então unida, como vimos, 
aos domínios de D. Theresa. Na catedral daquella cidade, no sancto dia de Pentecostes, 
elle proprio foi tirar as armas de cavalleiro de cima do altar de S. Salvador e juncto
delle vestiu a loriga e cingiu o cinto militar, segundo o costume dos reis. A elevação de 
Affonso Henriques ao mais nobre grau da vida das armas, em idade impropria para 
satisfazer as obrigações que ella lhe impunha, offerece uma circumstância notavel, e é 
que no anno antecedente e neste mesmo dia Affonso VII practicara igual cerimonia na 
cathedral de Compostella, e tomara do altar de Sanctiago [de Compostela] a espada 
que para esse fim Diogo Gelmires benzera. Brevemente os dous primos deviam 
exercitar um contra o outro o nobre mister que ahi acceitavam e que a igreja 
sanctificara para os combates contra os infiéis.»

HERCULANO Alexandre, História de Portugal, Tomo 2, Livro 1, p. 114-116

«Três anos antes [da batalha de São Mamede], na catedral de Samora, [Afonso Henriques], a si 
próprio se armara cavaleiro, como soíam os reis, para não aceitarem a superioridade moral que o 
cavaleiro reconhecia naquele de quem recebia as armas. Aquele acto solene, quando D. Afonso 
apenas contava catorze anos de idade, foi talvez apressado pelos nobres, a fim de aureolarem 
com as honras da cavalaria o moço Príncipe, que pretendiam para chefe da luta contra D. Teresa e 
Fernando Peres.»

ALMEIDA, Fortunato de, História de Portugal, vol. I, Coimbra 1922, p. 137-139

Zamora, nas margens do rio Douro



O PRIMEIRO SINAL
D. Afonso Henriques arma-se Cavaleiro,

na Catedral de Zamora

Domingo de Pentecostes, 1125
9.º Centenário em 2025

«A evolução dos seus sentimentos [de Afonso Henriques, relativamente a sua mãe, a 
Condessa-Rainha D. Teresa] deve ter ficado marcada pela cerimónia de investidura como 
cavaleiro, em 1125 ou 1126, mas as dúvidas acerca das circunstâncias em que esta se deu 
impedem-nos de estabelecer uma relação clara entre os factos.

Vejamos o que dizem as fontes, antes de procurarmos a sua interpretação. A notícia acerca da 
cerimónia encontra-se nos Anais de D. Afonso, Rei dos Portugueses, que dizem, textualmente:

“Era de 1163 [1125](1). O ínclito infante D. Afonso, filho do conde Henrique e da rainha D. 
Teresa, neto de D. Afonso, tendo cerca de 14 anos de idade [aliás 16], estando na Sé de 
Zamora, no dia santo de Pentecostes, tomou de cima do altar as armas militares e vestiu-se 
e cingiu-se a si próprio diante do altar, como é costume fazerem os reis. Vestiu-se com a 
armadura como o Gigante, pois era grande de corpo, e cingindo-se a si próprio com as 
armas para as batalhas, tornou-se, nos seus actos, como um leão e como a cria do leão que 
ruge na caça.”

O texto continua, traçando, a seguir, um rasgado elogio à personalidade do que viria a ser o 
primeiro rei de Portugal, para sublinhar o seu valor guerreiro e a sua fé no combate em favor 
da Cristandade. Logo a seguir, relata a Batalha de São Mamede, como se houvesse uma íntima 
relação entre os dois acontecimentos. Depreende-se que, para o seu autor, o facto de D. 
Afonso se ter armado cavaleiro a si próprio aparece como uma afirmação voluntária de 
independência, e como a reivindicação da categoria régia. Os autores modernos que adoptam
uma interpretação voluntarista do papel do infante, e que lhe atribuem desde o princípio a 
chefia da revolta, como faz, implicitamente, o autor dos Anais, tendem, por isso, a colocar 
neste momento o início do afastamento do infante para com sua mãe e fazem da cerimónia 
cavaleiresca um acto de rebeldia. (…)

A cerimónia desempenharia, então, na lógica da intriga, uma função análoga à que havia tido, 
no ano anterior, no dia 25 de Maio, na catedral de Santiago [de Compostela], a investidura como 
cavaleiro do jovem Afonso Raimundes, promovida pelo arcebispo Gelmírez para assegurar os 
seus direitos ao trono de Leão e Castela. Tratava-se, por assim dizer, de uma réplica.»

José MATTOSO, D. Afonso Henriques, Temas e Debates, 2007, p. 54-56
(1) Só a partir de 1422 é que os documentos portugueses passam a usar a era de Cristo. 
Até então, usava-se a era de César, sendo de 38 anos a diferença das respectivas datas.

Espada de D. Afonso Henriques



A FUNDAÇÃO

A tomada do poder no Condado Portucalense por D. Afonso Henriques a 24 de junho de 1128
assinala o momento em que o embrião do país passou a ser governado de modo autónomo, que
seria consagrado, quinze anos mais tarde, com a independência política reconhecida pela
monarquia leonesa-castelhana. Desde que o primeiro rei assumiu o governo do condado, jamais a
expressão política de Portugal se diluiu noutras entidades. Cedo ganhou expressão identitária, que
se afirmou persistente e inequivocamente, mesmo no único e curto período em que o Estado
perdeu a independência entre 1580 em 1640. Portugal é, pois, o país com as fronteiras estáveis mais
antigas da Europa e um dos países mais antigos do mundo, que sempre soube tirar partido de uma
Geografia favorável, que o colocou na periferia do continente europeu, mas no centro da sua longa
linha costeira.

O extremo ocidental da Península Ibérica deu sinais de especificidade há mais de 2500 anos,
quando não foi atacado pelas forças cartaginesas, que entraram na Península pela costa
mediterrânica, e quando ofereceu uma resistência tenaz às legiões romanas. O Império Romano
percebeu essa especificidade: em plena pax romana destacou duas províncias a Ocidente (primeiro,
a Lusitânia e, depois, a Galécia) e esta estrutura administrativa persistiu sob a monarquia visigoda.

Assim que a Reconquista ganhou fôlego, o Ocidente voltou a ganhar expressão política: primeiro,
com a Galiza e, depois, com os condados portucalense e conimbricense. Este último foi efémero,
mas Portucale teve existência própria entre 868 e 1071 e foi reinstaurado em 1096, agora
incorporando também as terras entre o Douro e o Mondego.

Os condes D. Henrique e D. Teresa deram mostras de querer exercer a hegemonia no Ocidente,
onde Santiago de Compostela representava um problema inexistente no tempo dos romanos. O
antagonismo entre Compostela e Braga comprometeu a unidade do Ocidente, mas reforçou a
solidariedade do eixo Braga-Coimbra, que se afirmou pujante em 1128, quando as forças
predominantemente beirãs de D. Afonso Henriques neutralizaram os magnates galegos que
rodeavam D. Teresa.

Crónica de 
D. Afonso Henriques



Em 1143, o reino de Portugal
foi reconhecido pela monarquia
vizinha, depois de demonstrar a
sua capacidade de prosseguir a
reconquista, com uma vitória
retumbante sobre os muçulma-
nos em 1139.

A partir de então, Portugal
desenvolveu uma identidade
muito assente num ajustamento
à geografia – a fronteira terrestre
formou-se ao longo de uma
linha defensável que integrava
cerca de 70% do grande
Ocidente peninsular; a fronteira
marítima manifestou-se como
estruturante logo em 1147
quando os portugueses obtive-
ram ajuda vinda pelo mar para a
conquista de Lisboa. A seguir, o
desastre de Badajoz, em 1169,
mostrou que dificilmente as res-
tantes áreas do Ocidente – grosso
modo, a Galiza e a Extremadura –
seriam incorporáveis na monar-
quia portuguesa.

As incertezas da guerra
continuaram a marcar a política
hispânica nas décadas seguintes,
fosse na luta entre cristãos e
muçulmanos, fosse nas lutas in-
ternas que se disputavam dentro

Representação da Batalha de Ourique na Genealogia dos Reis de Portugal, 
de António de Holanda (British Library)

dos dois blocos. Portugal, porém, prevaleceu sempre como entidade capaz de manter a sua
autonomia, o que valeu, finalmente, o reconhecimento pelo papado, através da bula Manifestis
probatum, de 23 de maio de 1179, que pode ser encarada como o derradeiro episódio da luta dos
magnates portugueses pela independência.



24 de junho de 1128: BATALHA DE SÃO MAMEDE
9.º Centenário em 2028

«O incidente de Guimarães, quando cercado por Afonso VII, se já o não precedeu algum 
movimento de revolta contra a mãe, foi o primeiro feito de armas em que o moço Afonso 
Henriques se encontrou envolvido. (…) 

Os primeiros movimentos de rebelião datam dos princípios de 1127, e foram provavelmente 
interrompidos pela invasão de Afonso VII. Em 1128 ateava-se a guerra civil entre os parciais do 
Infante e os de D. Teresa. Um dos campeões da revolta era o Arcebispo de Braga, D. Paio, a quem 
D. Afonso Henriques prometia favor e proteção, quando tivesse o exercício do governo, se o 
Arcebispo o auxiliasse. 

São desconhecidos os episódios da luta. Na tradição apenas ficou a memória, registada na 
Chronica Gothorum, de que os dois partidos contendores travaram combate no campo de S. 
Mamede, junto a Guimarães. Derrotados os parciais de D. Teresa, esta fugiu. (…)»

ALMEIDA, Fortunato de, História de Portugal, vol. I, Coimbra 1922, p. 137-139.

Batalha de São Mamede, Acácio Lino, pintura mural (Sala Acácio Lino do Palácio de S. Bento), 1922

«Faz hoje 850 anos que se travou aqui perto a batalha de S. Mamede. A esta jornada chamou já 
um artista “a primeira tarde portuguesa”(1). Acontecimento, na verdade, memorável, porque fez 
explodir a força de um movimento autonomista que havia séculos se gerava nestas terras. Uma 
vez desabrochado, não cessou de aumentar e se fortalecer até criar esta Nação que tem 
desafiado os séculos. Assim nasceu a nossa Pátria, a fonte onde haurimos a nossa cultura, o 
quadro que está intimamente ligada à nossa consciência de pertencermos a uma sociedade com 
características próprias. Melhor ou pior, temos uma personalidade nacional que se foi formando 
ao longo dos séculos. Por isso mesmo não podemos deixar de nos sentirmos fascinados com as 
nossas próprias origens.»

MATTOSO, José, A Primeira Tarde Portuguesa, Revista de Guimarães, 88 jan-dez. 1978, p. 159-186 
(1) O “artista” para que aponta a nota é Acácio Lino, autor do 

painel existente no Palácio da Assembleia da República.



25 de julho de 1139: BATALHA DE OURIQUE 
9.º Centenário em 2039

«Planejando infligir aos infiéis severo e memorando castigo, [D. Afonso Henriques] ia refazendo 
a sua hoste das graves perdas sofridas nas lutas da Galiza e na fronteira meridional. Favoreciam a 
empresa as discórdias que dividiam os muçulmanos, pelas lutas entre almorávidas e almóadas, 
estes já prestes a substituírem os primeiros no exercício da supremacia política.

Em maio de 1139 preparava D. Afonso Henriques forças militares, que em julho se puseram em 
marcha para o sul, a invadir os territórios muçulmanos. Cristãos e muçulmanos encontraram-se 
num lugar denominado Ourique, onde se travou rija peleja, da qual os infiéis saíram desbaratados 
(25 de julho de 1139).»

ALMEIDA, Fortunato de, História de Portugal, vol. I, Coimbra 1922, p. 143

D. Afonso Henriques na Batalha de Ourique - Centro Cultural Rodrigues de Faria, Forjães, Esposende

«Estando segura a paz no Norte, o infante volta-se de novo contra os Mouros, penetra na 
província da Belata e alcança a 25 de julho de 1139 a estrondosa vitória de Ourique. Constitui um 
grande problema histórico o valor desta batalha no que respeita à localização, ao quadro militar e 
à projeção que alcançou na história portuguesa do tempo. (…) O que já não oferece dúvida para a 
história do tempo foi a projeção política que a batalha alcançou e se traduziu na efetiva realeza 
do príncipe. (…) A expressão régia só aparece em documentos posteriores, ainda que variando a 
intitulação (…) [como na] forma utilizada em 10 de abril seguinte [1140], elevando a sua condição 
de neto do imperador leonês: “Ego, egregius rex Alphonsus gloriosissimi Yspani imperatoris nepos.” 
Esta forma revela o desejo de marcar a sua autonomia para com o reino vizinho, pelo que a 
realeza de D. Afonso Henriques se liga à auréola de uma vitória militar que lhe oferecia um 
destino promissor, impondo a D. Afonso VII a independência resultante de uma força política em 
crescimento. O imperador já não dispunha de meios para a dominar, o que permite antever, a três 
anos de distância, a decisão de Zamora.»

VERÍSSIMO SERRÃO, Joaquim, História de Portugal, vol. I [1040-1415], 
Editorial Verbo, 3.ª edição, 1979, p. 83-86



«Desde que em 1128 assumiu o governo, D. Afonso 
Henriques não deixou de pugnar pela sua independência 
política. (…)

Diversas circunstâncias, hoje mal conhecidas, haviam tornado 
a nacionalidade portuguesa bem distinta dos outros Estados da 
península. D. Afonso Henriques fazia guerra de conta própria 
aos muçulmanos; não frequentava as assembleias políticas de 
Castela; restaurava ou fundava de novo povoações; e El-Rei de 
Castela, costumando mencionar entre os seus domínios até 
aquelas terras cujo senhorio lhe era disputado, não incluía neles 
o país portucalense.

O acordo ajustado em 1140, em seguida ao recontro de 
Valdevez, tornou-se em paz definitiva regulada três anos 
depois.

Com efeito, em 1143, D. Afonso Henriques e Afonso VII 
reuniram-se em Samora numa conferência, a que assistiu o 
cardeal Guido de Vico, que se encontrava na Espanha como 
legado do Papa Inocêncio II. Não são bem conhecidas as 
condições da paz que ali se firmou; porém é certo que a D. 
Afonso Henriques foi reconhecido o título de Rei, de que já 
usava; e apenas ficou sendo considerado vassalo de Afonso VII 
por de ele receber o senhorio de Astorga.»

ALMEIDA, Fortunato de, História de Portugal, vol. I, 
Coimbra 1922, p. 145

«(…) Portugal alcança a independência, no ano de 1143. Na reunião de Zamora, D. Afonso VII 
reconhecia a existência de um novo Estado que se desmembrava do domínio leonês. Era tácito o 
reconhecimento da realeza de D. Afonso Henriques, ainda que o imperador lhe impusesse a 
dependência senhorial de Astorga para atenuar os efeitos políticos do desmembramento do 
antigo condado. Permanece, desta forma, atual o juízo de Alexandre Herculano, ao escrever: “A 
separação de Portugal era, enfim, um facto materialmente consumado e completo, fosse qual 
fosse a dependência normal em que o príncipe ficasse do imperador.”»

VERÍSSIMO SERRÃO, Joaquim, História de Portugal, vol. I [1040-1415], 
Editorial Verbo, 3.ª edição, 1979, p. 89-90

5 de outubro de 1143: CONFERÊNCIA DE ZAMORA 
9.º Centenário em 2043

D. Afonso Henriques



«A bula Manifestis probatum tinha razão 
ao reconhecer a nossa maturidade nacional 
que se revelou vigorosa, determinada e 
esclarecida. Aqui estamos, independentes, 
para o dizer, oitocentos anos depois da sua 
concessão, pela benemérita Santa Sé. 
Somos independentes e merecemos sê-lo. 
Como há oitocentos anos.»

BORGES DE MACEDO, Jorge (1981), in separata 
de: Portugal – Um Estado de Direito com 

oitocentos anos – “bula Manifestis probatum” de 
23 de Maio de 1179. Lisboa: Academia das 

Ciências de Lisboa | 
Citado por Prof. José Varandas, em conferência na 

Sociedade História da Independência de Portugal, em 
23 de Maio de 2021: “Portugal, uma individualidade 

política na Europa medieval – A bula Manifestis
probatum de 23 de maio de 1179”.

23 de maio de 1179: BULA MANIFESTIS PROBATUM 
9.º Centenário em 2079

«À medida que D. Afonso Henriques fortaleceu a sua autoridade e que o Reino dilatou as suas 
fronteiras, é evidente que Roma foi obrigada a encarar o reconhecimento dessa realeza, tanto 
mais que os factos amplamente o justificavam. O que apenas veio a suceder com a bula de 23 de 
maio de 1179, Manifestis probatum, em que Alexandre III louvava os serviços prestados à Igreja 
pelo reino português e, em troca do censo anual de dois marcos de ouro, concedia a D. Afonso 
Henriques as terras que este conquistara aos Sarracenos. O reconhecimento oficial levou quase 36 
anos a concretizar, o que nunca afetou a existência do Reino que em Zamora se havia colocado na 
obediência da Igreja.»

VERÍSSIMO SERRÃO, Joaquim, História de Portugal, vol. I [1040-1415], 
Editorial Verbo, 3.ª edição, 1979, p. 90

«É de crer que, apesar do seu título de Rei, o monarca português [após a conferência de 
Samora] se conservasse sob certa dependência política de Afonso VII, que se intitulava Imperador 
das Espanhas ou de toda a Espanha; mas tal dependência devia ser apenas nominal e não 
prejudicou a separação efetiva do antigo condado portucalense. (…) 

O título de Rei só foi reconhecido a D. Afonso Henriques em 1179 pelo Pontífice Alexandre III.
Assim desapareceram inteiramente os laços de dependência de Portugal a respeito da 

monarquia leonesa.»
ALMEIDA, Fortunato de, História de Portugal, vol. I, 

Coimbra 1922, p. 145-146 e 148

bula Manifestis probatum



A IDENTIDADE E A MARCA

Nos séculos imediatos, a identidade forjou-se pela unidade linguística, oficializada em 1295,
e pela perenidade fronteiriça, iniciada em 1297 e prolongada até à atualidade. Tendo formado
um raríssimo Estado-língua no final do século XIII e beneficiando do envolvimento dos
concelhos na discussão da política geral do reino, através das reuniões de Cortes, os
portugueses formaram cedo uma comunidade coerente e solidária, independentemente do
calculismo das elites. Essa identidade precoce manifestou-se de modo claro na crise de 1383-
1385. A vitória na batalha de Aljubarrota permitiu que a identidade portuguesa continuasse a
sedimentar-se no espírito da população.

Nas Cortes de 1498, os capítulos do povo mostram que os portugueses não queriam que o
seu rei fosse monarca de outros povos. Não queriam ser integrados, mas também não
queriam incorporar – dificilmente se encontra manifestação mais clara de como um povo se
considera uma nação. Os princípios que foram jurados em 1499, na eventualidade de a
Hispânia ficar sob o cetro de D. Miguel da Paz, foram retomados por Filipe II, em 1581, nas
Cortes de Tomar, e insistiam na autonomia da administração portuguesa, o que foi respeitado
nos 60 anos de governação filipina.

Depois, em 1640, quando os conjurados decidiram que proclamariam a república se a Casa
de Bragança não encabeçasse a conjura, vemos como a vontade de ser um Estado-nação era
inequívoca, o que foi confirmado pelo povo, pelo modo como todo o país e suas
dependências ultramarinas aceitaram a nova dinastia e a restauração da independência.

Gravura de D. João IV e da Rainha D. Luísa de Gusmão, 
em frente a um mosteiro - sec. XVII/XVIII. 

(Autor desconhecido.)



Entretanto, o mar, que tinha mantido Portugal livre de Castela e tinha proporcionado o
desenvolvimento de um novo eixo estrutural entre o Porto e Lisboa, reforçara a sua
importância pela aliança estrutural com a Inglaterra e, depois, o espaço por onde os
portugueses puderam alargar o seu território e os seus negócios. Os Descobrimentos tornar-
se-iam, no futuro, um cartão de visita diplomático e constitui a marca forte de Portugal na
História global da humanidade.

Nação antiquíssima com uma diplomacia planetária, integrada numa das maiores
comunidades linguísticas do mundo, criadora de novas identidades, Portugal está prestes a
celebrar o nono centenário do início da sua governação soberana. Este é, sem dúvida, um
tempo propício para refletirmos sobre a nossa identidade e especialmente para que as novas
gerações ganhem consciência deste extraordinário capital político e humano. Redescobrir o
nosso passado, o legado da História, é decerto a melhor forma de percebermos a nossa
relevância e solidez enquanto comunidade; compreender a nossa identidade é um imperativo
para que os jovens de hoje saibam o seu papel no mundo.

O mapa “Terra Brasilis”, integrado no Atlas Miller de 1519, mostra a mais minuciosa cartografia 
da costa brasileira à época.



ORGANIZAR 
O CICLO DOS 900 ANOS

O período celebrativo pode estender-se por um tempo longo, desde o centenário da
batalha de São Mamede, em 2028 até ao centenário da bula Manifestis probatum, em 2079,
ou seja, os cinquenta e um anos que transcorreram desde que os portugueses passaram a ser
governados exclusivamente pelo seu próprio príncipe, até ao ano em que a Santa Sé
reconheceu, finalmente, a independência de Portugal.

Não desejamos, contudo, definir uma longuíssima celebração, mas apenas assinalar os
momentos fortes deste processo, destacando o valor fundador próprio daquelas datas
nonicentenárias do nosso primeiro rei, D. Afonso Henriques, inseridas numa sequência lógica
fundadora e triunfante.

Definimos dois grandes períodos: o primeiro de 2025 a 2044; o segundo, de 2045 a 2079
(ou 2085, se se admitir querer cobrir todo o reinado de D. Afonso Henriques até à sua morte).

Quanto à organização do segundo período, é tarefa que não cabe nesta altura. Essas
decisões serão tomadas em tempo oportuno, ponderando quer as circunstâncias históricas e
temporais específicas, quer os ensinamentos colhidos do primeiro período.

Dentro das respetivas janelas temporais, as comemorações com o selo dos 900 anos
poderão incluir também a celebração centenária de outros factos ou referências
historicamente importantes para a definição de Portugal, do território nacional, da identidade
portuguesa e da liberdade coletiva e independência do país, como se ilustra noutro painel.

1094: Conde D. Henrique casa com D. Teresa, de Leão e Castela



Focando-nos no primeiro período (2025-2044), propomos a definição de dois ciclos iniciais:

• um de 2025 a 2031 e

• outro de 2039 a 2043.

O primeiro ciclo – o COMEÇO – assinalará o tempo em que a autonomia portuguesa se
afirmou com força irreversível, desde que o jovem D. Afonso Henriques se armou cavaleiro a si
próprio em Zamora, até à fundação do mosteiro de Santa Cruz, em Coimbra. Foram os anos
da formação de um projecto político, com força político-militar e com um programa
ideológico. Foram os anos da manifestação da vontade real do fundador de Portugal.

O segundo ciclo – a AFIRMAÇÃO – assinalará o tempo em que D. Afonso Henriques se
afirmou como rei, desde que obteve uma vitória retumbante sobre os muçulmanos e passou a
intitular-se rex, e o momento em que esse título foi reconhecido pelo seu suserano formal, o
rei Afonso VII de Leão e Castela.

Entre ambos os ciclos, decorrerá um espaço intercalar (2032-2038), dedicado a ações de
intercâmbio, editoriais e de divulgação, podendo também ocorrer a organização avulsa de
outros centenários que se enquadrem no objeto amplo dos 900 anos de Portugal, da
independência, da identidade e da definição do território.

O terceiro ciclo – a CONSAGRAÇÃO – ocorrerá já no final do segundo período (2045-2079
ou 2045-2085), ancorado com referência à bula Manifestis probatum (1179), não cabendo
aprofundá-lo nesta altura, como acima foi já explicado.

Castelo de Guimarães, sede do Condado Portucalense
Desenho e litografia de J.P.Monteiro, 1850



Para a direção do primeiro período (2025-2044), que inclui aqueles dois ciclos (2025-2031
e 2039-2043), a Sociedade Histórica tem prevista uma estrutura com quatro órgãos:

Nos períodos com ciclo específico de comemorações (2025-2031 e 2039-2043), será constituída
uma EQUIPA DE MISSÃO, que, no respetivo período, ocupará o lugar da Comissão Executiva acima
indicada, sendo constituída pelos seus membros que, à data, a integrarem.

A COMISSÃO INSTITUCIONAL é o órgão superior de direção e coordenação, mantendo-se estável
até ao final do programa (em 2079 ou 2085), rodando os seus membros sempre que forem
designados novos Presidentes das instituições que representam.

A COMISSÃO EXECUTIVA, ora indicada, tem mandato até 2031. A seguir, a sua composição pode
ser mantida ou alterada no todo ou em parte, quer para o espaço intercalar subsequente (2032-
2038), quer para o segundo ciclo específico de comemorações (2039-2043), em que será também a
correspondente EQUIPA DE MISSÃO.

A COMISSÃO CONSULTIVA responderá a pedidos tanto da Comissão Institucional, como da
Comissão Executiva e sua Comissão Permanente.

Na celebração de cada acontecimento incluída no Programa das comemorações, haverá a
preocupação de a correspondente coordenação institucional e executiva ser atribuída rotativamente
às diferentes instituições e universidades integrantes.

Será elaborado um REGULAMENTO.
Será preparado um ORÇAMENTO-TIPO anual, tendo em conta quer os anos de mais intensa

atividade, quer os períodos intercalares. O apoio do Governo será indispensável, nos termos a
definir, à luz das experiências similares anteriores.

COMISSÃO INSTITUCIONAL
Presidente: Presidente da Direção da Sociedade 

Histórica da Independência de Portugal
Vogais: Presidentes da Academia Portuguesa da 
História, da Academia das Ciências de Lisboa, da 
Academia Nacional de Belas Artes, da Academia 

de Marinha, da Sociedade de Geografia de 
Lisboa e da Comissão Portuguesa de História 

Militar

COMISSÃO EXECUTIVA
Presidente: Doutor João Paulo Oliveira e Costa

(integra representantes das Academias e 
professores de todas as Universidades 

portuguesas 

COMISSÃO PERMANENTE 
DA COMISSÃO EXECUTIVA

Sete membros da Comissão Executiva.

COMISSÃO CONSULTIVA
Presidente: Doutor Avelino de Freitas de Meneses



OUTRAS CELEBRAÇÕES
POSSÍVEIS

• 2029 – 850 anos da bula Manifestis probatum do Papa Alexandre III (1179).

• 2033 – 650 anos da revolução de Lisboa, que aclama D. João, Mestre de Avis, Regedor
e Defensor do Reino (6 de dezembro de 1383).

• 2034 – 6.º Centenário da dobragem do Cabo Bojador (1434).

• 2035 – 650 anos da aclamação de D. João I e da Batalha de Aljubarrota (1385).

• 2037 – 4.º Centenário da revolta do Manuelinho de Évora (1637).

• 2040 – 4.º Centenário da Restauração e do 1.º de Dezembro (1640).

• 2047 – 9.º Centenário da conquista de Lisboa (1147), capital do país desde 1255.

Conquista de Lisboa, aguarela de Roque Gameiro, Quadros da 
História de Portugal (1917) 



OUTRAS CELEBRAÇÕES
POSSÍVEIS

• 2047 – 750 anos da definição da língua portuguesa como língua oficial (D. Dinis, 1297).

• 2047 – 750 anos do Tratado de Alcanizes, 12 de setembro de 1297, por que se concluiu
a definição da fronteira oriental de Portugal com os reinos de Leão e Castela (D. Dinis).

• 2049 – 8.º Centenário da Conquista do Algarve, completando a definição do território
continental, a Sul (Faro, em 27 de Março de 1249, e, no mesmo ano, Loulé, Aljezur,
Porches e Albufeira, sendo rei D. Afonso III).

• 2052 – 6.º Centenário da descoberta por Diogo de Teive das ilhas das Flores e do
Corvo nos Açores (1452), assim encerrando a definição do território nacional.

• 2064 – 850 anos da língua portuguesa, contados do testamento de D. Afonso II
(Coimbra, 27 de junho de 1214).

• 2067 – 8.º Centenário do Tratado de Badajoz, de 16 de fevereiro de 1267, assinado
entre D. Afonso III de Portugal e D. Afonso X de Leão, que reconheceu a Portugal a
pertença do Reino do Algarve, definindo a fronteira no Guadiana.

• 2068 – 4.º Centenário do Tratado de Lisboa, que, após Montes Claros, pôs termo à
Guerra da Restauração ou da Aclamação.

"Em Portugal, toda a burocracia do Estado estava registada na 
língua vulgar dos portugueses e esta não era falada nem 
registada para lá da fronteira. Por isso, quando os 
representantes dos povos acorriam à corte ou às reuniões das 
cortes não teriam grande dificuldade em comunicar uns com os 
outros nessa língua vulgar, em que, aliás, se podiam 
corresponder sem necessidade de recorrer a tradutores. Essas 
circunstâncias únicas no contexto europeu possibilitaram a 
germinação precoce de uma identidade, e o inusitado estado-
língua encaminhou-se naturalmente para um estado-nação 
precoce."

(sobre o ano de 1297: COSTA, João Paulo Oliveira e, in 
“Portugal na História – uma Identidade”, p. 350)

O rei D. Dinis, que consagrou a 
língua portuguesa como língua 

oficial do Reino.



FORAIS DA FUNDAÇÃO
MUNICÍPIOS DE PORTUGAL

900 ANOS
A história é um dos nossos mais preciosos recursos nacionais. Quem andou pelo

mundo sabe como é vasto e profundo esse capital de Portugal. Temos uma longa
história, amplas relações. Dentro de poucos anos, Portugal começará a celebrar 900
anos. É um feito raríssimo no Mundo. Para a nossa dimensão, este facto e tudo o que
alberga seriam possivelmente uma absoluta improbabilidade para quem nos olhasse no
princípio ou nos visse a tropeçar nas nossas crises maiores.

900 ANOS DE HISTÓRIA: UM 
TESOURO

Numa história tão longa, tão rica e tão variada, temos muito por onde nos guiarmos e
animarmos. É um ativo precioso, sobretudo para as gerações mais novas, as gerações
do nono centenário, os portugueses nascidos desde 2010: redescobrir no nosso
passado o que nos fez como somos, o que nos trouxe até hoje.

São raros os países que fazem 900 anos. Portugal está entre os 10 países mais antigos
da Europa e nos 20 mais antigos de todo o mundo. E, se entrarmos em conta com
critérios como a estabilidade das fronteiras ou a continuidade como Estado, a nossa
posição sobe. A antiguidade de Portugal é um formidável capital político e humano.



Um dos fatores para esta longevidade está na forma como, desde cedo, a nacionalidade se foi 
enraizando, construindo e consolidando no tecido popular, através dos concelhos e das relações 
que os reis foram definindo com estes. Neste período entre 1128 e 1179, em que vivemos a maré 
dos 900 de Portugal, os forais são outro tesouro da nossa memória coletiva.

OS FORAIS NA FORMAÇÃO DA NACIONALIDADE 

É preciso enraizarmos bem essa comemoração, celebrando as fontes populares da nossa 
existência e da nossa longevidade. Os municípios desempenham papel fundamental no 
povoamento e na coesão do reino e na formação popular da nossa identidade. Convocamos a 
memória de Alexandre Herculano, que muito aprofundou a vertente do municipalismo. Na tese de 
Mestrado (2007), “O municipalismo no pensamento de Alexandre Herculano (1834-1859)”, escreve 
João Pedro Branco:

«Esta necessidade específica da Reconquista Peninsular será aproveitada em especial pelos monarcas 
portugueses, logo desde Afonso Henriques. A estratégia seguida até, sensivelmente, o reinado de D. Dinis, 
passa por conceder cartas de foral, com amplas liberdades locais, mas sob supervisão régia. O poder régio 
consegue assim atingir vários objectivos de uma só vez: assegurar a ocupação de zonas recentemente 
reconquistadas, de fronteira, ou escassamente povoadas; manter núcleos populacionais de dimensão 
considerável em zonas interiores críticas, contribuindo assim para o início da demarcação de fronteiras entre 
Portugal e os restantes Estados ibéricos; e, mais importante, retirar de tudo isto claros dividendos políticos, a 
nível do equilíbrio de poderes entre Rei e Senhores. A política régia de fomento concelhio – aliada à 
especificidade da Reconquista, é certo – permitiu que não se verificassem no território português situações 
de conflito feudal, como sucedeu por exemplo em Castela e Leão ou, no caso mais extremo, em França, onde 
os senhorios laicos e religiosos ultrapassavam em larga escala os domínios régios.»

O autor cita Maria Helena da Cruz Coelho, que sintetiza o foral como

«o documento que definia legalmente um concelho, reconhecendo a uma comunidade de homens livres 
regras de existência próprias, e a capacidade de deliberarem e assumirem o poder local.» 

(in «Concelhos», Nova História de Portugal (dir. de Joel Serrão e A.H. Oliveira Marques), vol. III, Lisboa, 1996, p.558). 

Foral de Viseu – 1123
(outorgado pela Condessa-Rainha D. Teresa, mãe de D. Afonso Henriques)



E a mesma autora, Maria Helena da Cruz Coelho, em obra conjunta com Joaquim Romero 
Magalhães: 

«No complicado xadrez social coevo, ao mesmo tempo que o Rei, para garantir auxílios militares e 
financeiros, tinha constantemente de doar novos senhorios à nobreza e coutar terras da Igreja, reforçando o 
enorme poder terratenente e jurisdicional dos privilegiados, opunha, fomentando a expansão destes 
senhorios populares coletivos que eram afinal os concelhos, um novo poder ao tradicional, diretamente 
dependente da coroa e seu apoiante.» 

(in “O poder concelhio: das origens às cortes constituintes. Notas de História Social”, Coimbra, 1986, p.5)

Também João Paulo Oliveira e Costa, em obra recente, aborda o tema no subcapítulo “Os 
concelhos”, começando logo por realçar:

«Tão antiga como a língua é a política municipalista dos governantes de Portugal e, por isso, a organização 
concelhia é igualmente um elemento estruturador das vivências intemporais do país. As cartas de foral já 
eram atribuídas nos tempos do Condado Portucalense e as câmaras municipais são, sem dúvida, uma das 
forças vivas da sociedade portuguesa contemporânea. Há mais de cem anos, Henrique da Gama Barros já 
afirmava que «a história do povo é a história das instituições municipais».

Quando se deu a Reconquista, a península era escassamente povoada e a consolidação dos avanços 
territoriais dependia não só dos sucessos militares e do alargamento da rede de castelos, mas também da 
capacidade de criar novos núcleos urbanos que assegurassem a ocupação do espaço e o desenvolvimento 
económico do reino. A criação de compromissos entre os senhores das terras e as populações assentava, 
pois, nos interesses presentes da coroa, nas tradições municipalistas do Império Romano e de vida 
comunitária de germanos e mouros, bem como da vontade das comunidades de se regerem por leis 
explícitas e de os membros do povo buscarem autonomia em relação ao senhorialismo nobiliárquico.»

(in “Portugal na História – uma Identidade”, p. 117-126)

Joaquim Veríssimo Serrão desenvolve o tema “Os municípios: concelhos e forais”, na sua História 
de Portugal:

«(…) à medida que o avanço da Reconquista libertava o trabalho rural das devastações da guerra e em que 
o poder central fomentava o povoamento de vastas zonas do interior, novos meios de expansão se abriram 
para a vida local. A acção dos mercadores e o trabalho dos mesteres também contribuíram para uma 
economia de troca que fixava tipos artesanais, aumentava os bens de produção e fazia de cada terra um 
centro económico de autoconsumo, cada vez menos dependente das povoações vizinhas.»

Foral de Viseu – 1123
(outorgado pela Condessa-Rainha D. Teresa, mãe de D. Afonso Henriques)



Veríssimo Serrão prossegue, citando algumas vezes citando Marcello Caetano, como qualificado 
historiador do Direito Português: 

«Assim se desenvolveu na segunda metade do século XIII a vida municipal, graças às cartas de foral que a 
coroa ou certos particulares outorgavam. A autonomia local passou a constituir um direito sagrado, que se 
manifesta na letra dos seus foros e na voz dos seus procuradores, fortalecendo a visão municipalista como 
aliada da coroa e como vector do desenvolvimento regional. O surto dos concelhos, como células de vida 
comunitária dos seus vizinhos ou moradores, deu-se no século XII, tomando modelos vários. (…) 

A instituição do concelho assentava num foral ou carta de foral, diploma que regulava a administração, as 
relações sociais e os direitos e encargos dos moradores. Tratava-se da «lei orgânica local», na expressão de 
Marcello Caetano, que fixava também os limites do território, garantia o direito de propriedade e determinava 
os tributos e prestações que os vizinhos deviam pagar ao outorgante. Ainda que os forais nem sempre 
contenham referência às magistraturas locais, o que pode atribuir-se ao espírito costumeiro da organização 
municipal, eram autênticas cartas de privilégio, não apenas porque impunham uma lei escrita, mas também 
porque defendiam os foros municipais contra todas as opressões e abusos da classe senhorial e dos oficiais 
régios. O nome dos confirmantes garantia a validade e eficácia do diploma.»

(in “História de Portugal” I, Verbo, 3.ª edição, 1979, p. 184-186)

Foral de Ponte de Lima – 1125
(outorgado pela Condessa-Rainha D. Teresa, mãe de D. Afonso Henriques)

Mais recentemente, Rui Ramos, Bernardo Vasconcelos e Sousa, Nuno Gonçalo Monteiro, 
abordam outro ângulo, relevante para a construção da comunidade política e da nacionalidade:

«A atribuição ou a confirmação de forais por parte dos soberanos correspondeu também ao seu projecto
de fazer difundir a autoridade da Coroa e de firmar alianças com estas comunidades de homens livres, de 
modo a contrabalançar o peso dos poderes senhoriais que se faziam sentir local e regionalmente. Por sua vez, 
tal aliança colocou os concelhos sob a protecção régia, procurando aqueles defender-se das pressões dos 
senhores locais. Os habitantes dos concelhos preferiam pagar ao rei os tributos fixados por escrito no foral, 
quer pela posse da terra, quer pela circulação e transacção de produtos, a estarem sujeitos à arbitrariedade e 
aos abusos praticados pelos senhores. (…)»

(in “História de Portugal”, A Esfera dos Livros, 4.ª edição, 2010, p. 72-73)



AS TERRAS 
QUE FIZERAM PORTUGAL

Na Sociedade Histórica, definimos um projeto específico dentro dos 900 anos de Portugal,
denominado FORAIS DA FUNDAÇÃO, MUNICÍPIOS DE PORTUGAL.

Destina-se a identificar os forais concedidos nos anos da Fundação, definindo o estatuto
próprio das terras que, primeiro, foram fazendo Portugal.

O lema definido é precisamente esse, a abrir caminho para a festa de Portugal: “As terras
que fizeram Portugal já estão a festejar 900 anos.” (Ou, a partir de 2044: “As terras que
fizeram Portugal também estão a festejar 900 anos.”)

Queremos que o país conheça todos os municípios fundadores e que estes possam
agregar-se, para aprofundar, assinalar e celebrar esse papel.

Neste ano de 2023, são dois os municípios que celebraram 900 anos do primeiro foral:
Viseu, em maio, cuja Câmara Municipal organizou e realizou um magnífico programa de
comemoração; e o Porto, em 14 de julho.

Para assinalar 900 anos de cada um, os forais que consideramos são todos os outorgados
por D. Afonso Henriques, nosso primeiro rei, bem como por seus pais, os Condes D. Henrique
e D. Teresa e também por D. Afonso Henriques no período condal. Trata-se do período que
vai de 1096 (entrega do Condado Portucalense a D. Henrique e D. Teresa, pais do nosso
primeiro Rei) a 1185 (morte de D. Afonso Henriques). Relativamente aos forais anteriores a
1123, procuraremos repescar os 900 anos pela evocação de cartas de confirmação (ou
similares) recebidas do rei em anos posteriores, ou assinalaremos os respetivos 950 anos.

Viseu deu mostras, neste ano, de grande sensibilidade, imaginação e competência, na
comemoração dos 900 anos do seu Foral da Fundação. Coordenará a Direção Executiva deste
projeto nacional. No próximo ano, será a vez de comemorarmos os 900 anos do foral de
Sernancelhe. E, em 2025, Ponte de Lima. Ambas estas terras poderão dizer connosco: “As
terras que fizeram Portugal já estão a festejar 900 anos.”

Na investigação que conduzimos, são 60 os forais a considerar, correspondentes a
concelhos que ainda se mantêm, ou a terras entretanto integradas noutros concelhos. É o
que pode ler-se na tabela dos painéis seguintes.

Selo de D. Afonso Henriques



DATATERRAS

1095-10961. Guimarães

1095-10962. Constantim de Panóias
(município de Vila Real)

1109-11123. Azurara da Beira 
(município de Mangualde)

9.maio.11114. Sátão

26.maio.11115.  Coimbra

junho.11116. Soure

27.fevereiro.1114 
(ou 1112)

7. Tavares 
(município de Mangualde)

25.dezembro.11148. Arganil

1.março.11219. São Martinho de Mouros 
(município de Resende)

maio.112310. Viseu

14.julho.112311. Porto

26.outubro.112412. Sernancelhe

4.março.112513. Ponte de Lima

25.janeiro.1126 (?)14. Ferreira de Aves 
(município de Sátão)

25.junho.113015. Numão
(município de Vila Nova de Foz Côa)

maio.113616. Seia

19.novembro.113617. Miranda do Corvo

1137-113918. Ansiães
(município de Carrazeda de Ansiães)

julho.113719. Penela

1142-114420. Germanelo 
(município de Penela)



DATATERRAS



DATATERRAS

28.abril.116642. Évora 

setembro.116943. Linhares

dezembro.1169-117544. Souto 
(município de Penedono)

dezembro.1169-117545. Penela 
(município de Penedono)

março.1170
46. Foral dos Mouros forros de Lisboa, Almada, Palmela e 
Alcácer do Sal

abril.117447. Monsanto
(município de Idanha-a-Nova)

junho.117448. Pombal

maio.117949. Coimbra

maio.117950. Lisboa

maio.117951. Santarém

dezembro.117952. Abrantes

março.118053. Ourém

26.maio.118254. Coruche

118255. Valdigem 
(município de Lamego)

11.abril.118256. Urrós
(município de Torre de Moncorvo)

118357. Caldas de Aregos 
(município de Resende)

anterior a 118558. Lourinhã

março.118559. Palmela

21.julho.118560. Melgaço



ORGANIZAÇÃO E ORÇAMENTO

O projeto FORAIS DA FUNDAÇÃO, MUNICÍPIOS DE PORTUGAL subprojecto autónomo, também
da Sociedade Histórica da Independência de Portugal, com sistema próprio de direção e
coordenação e orçamento próprio, relacionando-se com a Sociedade Histórica e com a Comissão
Institucional do PORTUGAL 900 ANOS.

O fim específico é a celebração condigna dos 900 anos de todos os forais outorgados a concelhos
portugueses no período da fundação de Portugal, compreendido entre a criação do Condado
Portucalense (1095) e o fim do reinado do nosso primeiro rei, D. Afonso Henriques (1185). Nos
concelhos em que, no início do projeto (2023), já haviam passado os 900 anos dos respetivos forais,
serão assinalados os seus 950 anos. Exemplos: Guimarães, em 2046; Coimbra, em 2061.

Pretende-se a republicação de todos os forais deste período, com a respetiva tradução para
língua portuguesa, seguindo modelo uniforme da coleção FORAIS DA FUNDAÇÃO, MUNICÍPIOS DE
PORTUGAL.

O projeto FORAIS DA FUNDAÇÃO, MUNICÍPIOS DE PORTUGAL adota um sistema aberto de
organização associativa dos municípios participantes, sem personalidade jurídica. Terá uma Direção
Executiva, uma Coordenação Científica e um Conselho Geral.

A DIREÇÃO EXECUTIVA terá três a cinco membros, sendo liderada pelo Município de Viseu.
Agregará por períodos de quatro anos (articulados com os mandatos quadrienais dos órgãos
autárquicos) representantes de outros municípios que celebrem os seus forais de 900 anos no
mesmo quadriénio ou de outros municípios que mostrem especial dinamismo no apoio a este
projeto e na participação.

A COORDENAÇÃO CIENTÍFICA será presidida e dinamizada na Universidade de Coimbra
(Departamento de História), cabendo-lhe definir a forma de colaboração e participação quer das
outras Universidades, quer de instituições especialmente qualificadas como a Academia Portuguesa
da História (APH) e a Sociedade Portuguesa de Estudos Medievais (SPEM).

O CONSELHO GERAL reúne representantes de todos os municípios participantes no projeto e que
para ele contribuam. Estes municípios deverão ser, em primeiro lugar, aqueles que tenham recebido
Cartas de Foral entre 1095 e 1185, mas igualmente todos os que, não estando nesse elenco,
queiram associar-se ao projeto, assinalando e festejando a partir das suas terras outros factos
relevantes dos 900 anos de Portugal.

Estão convidados:
• O Município de Viseu para presidir à Direção Executiva.
• A Prof.ª Doutora Maria Helena da Cruz Coelho para presidir à Coordenação Científica.
Será elaborado um Regulamento.
Será elaborado um Orçamento, no modelo de um orçamento-tipo anual e indicação das suas

principais variantes. Prevê-se apoio do Governo, diretamente e/ou através de outras instituições, e
dos municípios participantes.



Pretendemos que os municípios portugueses 

se mobilizem para celebrar os 900 anos de Portugal, 

despertos para as iniciativas que venham a surgir, 

em especial nas figuras e nos feitos

que mais se recordam no seu território. 

Queremos que cada foral, destes 60 primeiros, 

irradie o seu brio fundador 

com o orgulho popular da nossa formação coletiva. 

Desejamos que estas grandes comemorações do 

século XXI português 

sejam verdadeiramente nacionais, 

isto é, em todo o país, com todos os municípios,

com todas as nossas terras.



Quão antigo é o nome 
PORTUGAL

e outros nomes na Península

[PRIMEIRO LIVRO]

¶ Começa a Hestórea de Portugal, recolhida 
de escriptores antigos e crónicas aprovadas, 
polo licenciado Fernando Oliveira, capelão 

dos reis de Portugal de seu tempo.
¶ Capítolo premeiro do premeiro livro, no 

qual diz quem foram os premeiros
povoadores de Portugal, dos quaes ele 
tomou o nome que ainda agora tem.

Das povoações e nomes das terras dantes do 
Dilúvio geral, que chamamos de Noé, porque 
per ele o mandou Deos denunciar ao mundo, no 
qual toda a terra foi alagada, e pereceram todas 
as memórias daquele tempo, não temos notícia 
algũa, nem sabemos que gente morou em 
Portugal nem como se chamava; e por isso diz 
Salamão, no Eclesiastes, que não há antre nós 
memória das cousas premeiras. Porém despois 
do Dilúvio sabemos, per certa fama e escripturas
de bons autores, que um neto de Noé chamado 
Tubal, filho de Jápeto, foi o premeiro que 
começou a povoar a Hespanha. A qual ainda 
então não tinha este nome, nem o teve daí a 
muito tempo, mas logo  no  princípio  se  
chamou Tubália, porque a povoou Tubal, e os 
homens dela se chamaram Tubales,  segundo   
diz   Josefo   no   Livro  das Antiguidades;  
porque  assi  dizem  que  lho   tinha

FERNÃO DE OLIVEIRA

HISTÓRIA DE PORTUGAL 
E LIVRO DA ANTIGUIDADE

a primeira História de
Portugal, escrita no séc. XVI

Fólio 1
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mandado Noé a seus filhos e netos, que 
posessem apelidos de seus nomes às terras que 
povoassem, para se saber quem fazia mais fruito 
na povoação da terra, que lhe per Deos era 
encomendada. Despois que as gentes de Tubal
se foram estendendo pola terra da Tubália, 
poseram diversos nomes em diversas províncias, 
segundo as gentes ou capitães que as povoaram. 
A província que agora chamamos Alentejo 
chamaram Gália, porque eles se chamavam 
galos, como logo direi abaixo. Outra chamaram 
Galécia, porque a povoaram os galeses; outra, 
Lusitânia; outra, Ibéria; outra, Celtibéria. Mas 
nenhum nome destes foi universal em toda esta 
terra que agora chamamos Hespanha. Só o 
nome Hespéria, que lhe despois poseram porque 
está no ponente, onde aparece a estrela da 
véspera, parece que foi universal e servio para 
toda a Hespanha. E quando os romanos ou 
gregos chamam a toda a Hespanha Ibéria ou 
Celtibéria, tomam a parte polo todo, como se 
acostuma em outras cousas. E deste costume se 
introduzio este nome Hespanha em toda ela, 
porque de princípio não se chamou Hespanha
senão só a terra onde reinou um rei que havia 
nome Hispan, o qual, segundo dizem, reinou na 
que agora chamam Vandaluzia. E porque as 
gentes de Levante, fenizes, cartagineses, gregos, 
romanos, e outras gentes daquelas regiões, 
quando vinham a estas terras, achavam 

naquela praia do mar Mediterrâneo, onde 
aportavam, este nome da Hespanha, chamavam 
também Hespanha toda estoutra terra que está 
cá para nós, como agora fazem as nossas 
gentes, que descobrem terras novas e põem-lhe 
os nomes das premeiras terras onde aportam ou 
surgem. Desta maneira se introduzio este nome 
nesta terra e se fez nela universal, como agora é.

¶ Veio Tubal a esta terra dozentos anos despois 
do Dilúvio, segundo Beroso, e veio per mar, 
porquanto vinha das ilhas que ele e seus irmãos, 
filhos de Jápeto, povoaram, segundo se lê na 
Sagrada Escriptura aos dez capítolos do Génesis. 
E mais, segundo parece, veio polo mar oceano 
Atlântico, porque os autores dizem que Jápeto 
povoou as partes ocidentaes da África, onde 
está o monte Atlante, e seus filhos deviam 
povoar as ilhas adjacentes que estão na 
paragem daquele monte, que são ou as do Cabo 
Verde ou as que agora chamam Canárias, e 
antigamente se chamavam Bem-Afortunadas. 
Das quaes vindo para a Hespanha, a rezão da 
navegação nos constrange crer que veio surgir 
na costa de Portugal, e não da Vandaluzia, 
como alguns quiseram dizer, porque a 
Vandaluzia jaz dentro do estreito, e daquelas 
ilhas para cá navega-se com sul, o qual não 
deixa embocar o estreito, e para Portugal
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anos”. Estrabão, no terceiro, diz que Décio Bruto 
conquistava os galaicos da cidade do Morro, que 
está sobre o Tejo, e pois dali os conquistava, não 
moravam longe dali. E mais diz que, indo do 
Morro para Braga, passou pelos galaicos 
lusitanos. E se indo para Braga passou per eles, 
claro está que não moravam em Galiza, a qual 
está além de Braga. E mais a sua pretura 
acabava-se no rio Minho, e ele era pretor dos 
galaicos; e, segundo isto, os galaicos estavam 
aquém do Minho. Assi que Galácia, ou Galécia, 
como lhe quiserdes chamar, não se ençarra
naquilo que agora chamam Galiza, e era isto que 
agora chamamos Portugal, e mais do que é 
Portugal. Desta Galécia falam os autores 
antigos, quando falam de Galécia, como Justino, 
e outros, que dizem que em Galécia reinaram 
Gárgoris e Habis, e outros reis. E os que atribuim
as grandezas de Galécia àquele recanto que 
agora chamam Galiza vivem cegos e não 
conhecem Galécia.
¶ O nome de Portugal, alguns homens novos e 
pouco lidos o têm por nome novo, mas el-rei 
dom Afonso, no terceiro capítolo da premeira
parte, diz que este nome fezeram os premeiros
povoadores que povoaram Antre-Douro-e-
Minho e o poseram àquela terra. E diz que 
aquela terra ainda estava erma quando a 
povoaram aqueles que lhe poseram este nome

Donde parece claro que este nome é tão antigo 
como a primeira povoação daquela terra. E mais, 
nunca despois aquela terra perdeo este nome, 
porque daí a muitos anos diz o mesmo rei dom 
Afonso que se chamava Portugal. Diz, no 
capítolo cento e quorenta e três da premeira
parte, que o grande Constantino, filho de sancta
Helena, no ano de Cristo de trezentos e trinta e 
tantos, fez Portugal bispado. Havia muitos anos, 
muitos, que os galeses povoaram Antre-Douro-
e-Minho e lhe poseram nome Portugal, antes 
que Constantino o fezesse bispado, e não tinha 
perdido o nome, nem despois o perdeo até’gora; 
porque despois de Constantino, no ano de 
Cristo de quatrocentos e tantos, diz o mesmo rei 
dom Afonso, no capítolo vint’oito da segunda 
parte, que Requiliano, rei dos suevos, fogindo de 
seu cunhado Teodorico, rei dos godos, “se 
acolheo em ũa cidade de Portugal que há nome 
o Porto”. Nem despois ainda o perdeo, porque 
ainda se assi chama Antre-Douro-e-Minho e 
tudo o mais até Guadiana ao longo do mar.
¶ Geralmente, todos os homens doutos e 
vulgares desta terra, e nossos vezinhos, atribuim
a Portugal o nome de Lusitânia, tanto que lhes 
parece que o nome de Portugal é muito vulgar 
e que não quadra aos homens doutos falar 
senão per Lusitânia, e chamam aos portugueses 
lusitanos. E outros, que se querem vender por
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Portugal merece 
estes 50 anos para celebrar 900. 
Este facto é, ao mesmo tempo, 

um milagre e uma proeza. 
Nós, portugueses, precisamos de beber na memória 

para nos conhecermos melhor e para
alimentarmos a nossa autoestima e a nossa confiança, 

essenciais para acreditar e progredir, 
vencer os desafios de cada tempo.

Celebrar-nos, pela alegria de sermos nós, 
e gostar de nós 

é o melhor modo
para entendermos o prodígio e 

alimentarmos a proeza que é Portugal. 


